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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2026 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CORRELATOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO/MG. 

1.2. Aplicam-se à presente licitação as disposições da Lei Complementar nº 123/2006 e do 

Decreto Municipal nº 2.748/2024, inclusive quanto à participação exclusiva, reserva de cotas e 

prioridade de contratação para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

equiparadas, quando cabíveis. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, sob o Sistema de 

Registro de Preços – SRP, visando ao Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição 

de materiais de construção e correlatos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Obras do Município de Monte Carmelo/MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

2.1.1. Os quantitativos previstos possuem caráter estimativo, tendo sido definidos com base na 

demanda projetada e na memória de cálculo constante dos autos, não gerando à Administração 

obrigação de contratação integral ou consumo mínimo durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, sendo as aquisições realizadas conforme necessidade, disponibilidade orçamentária e 

interesse público. 

2.2. A descrição dos itens objeto da contratação, contendo especificações, unidades de medida, 

quantitativos estimados, valores unitários, valores totais estimados e critério de participação, 

encontra-se consolidada na PLANILHA DE DESCRIÇÃO DOS ITENS, UNIDADES DE MEDIDA, 

QUANTITATIVOS E VALORES, integrante deste Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
PARTICIPAÇÃO 

1 

ABRAÇADEIRA DE NYLON BRANCA, 

COMPRIMENTO 280 MM, LARGURA 4,8 

MM, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

RESISTÊNCIA MÍNIMA À TRAÇÃO: 22 KGF 

PC 300 R$ 23,27 R$ 6.981,00 
Exclusivo para 

MPEs 

2 
ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 50X63 

2X2 1/2 
UND 300 R$ 2,80 R$ 840,00 

Exclusivo para 

MPEs 

3 
ABRAÇADEIRA TIPO "U" PARA TUBO DE 

1/2", FABRICADA EM AÇO GALVANIZADO 
UND 100 R$ 1,35 R$ 135,00 

Exclusivo para 

MPEs 
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4 
ACABAMENTO PARA REGISTRO DE GAVETA 1 1/2 

CROMADO 
UND 20 R$ 161,30 R$ 3.226,00 

Exclusivo para 

MPEs 

5 
ACABAMENTO PARA REGISTRO DE 

GAVETA  3/4 CROMADO 
UND 20 R$ 72,33 R$ 1.446,60 

Exclusivo para 

MPEs 

6 
ACABAMENTO PARA REGISTRO DE 

PRESSAO 1 1/2 CROMADO 
UND 20 R$ 66,35 R$ 1.327,00 

Exclusivo para 

MPEs 

7 
ACABAMENTO PARA REGISTRO DE 

PRESSAO 3/4 CROMADO 
UND 20 R$ 75,74 R$ 1.514,80 

Exclusivo para 

MPEs 

8 

ACABAMENTO PARA VÁLVULA DE 

DESCARGA, CONFECCIONADO EM 

PLÁSTICO ABS CROMADO, DIMENSÕES: 

11 X 11 X 4 CM. COMPATÍVEL COM 

VÁLVULAS DE DESCARGA PADRÃO 1.1/2". 

UND 50 R$ 54,87 R$ 2.743,50 
Exclusivo para 

MPEs 

9 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL DE 50MM x 

1.1/2 
UND 20 R$ 7,00 R$ 140,00 

Exclusivo para 

MPEs 

10 ADAPTADOR SOLDAVEL 25MM X 3/4 UND 100 R$ 4,13 R$ 413,00 
Exclusivo para 

MPEs 

11 ADESIVO PLASTICO PARA PVC DE 850G UND 100 R$ 60,83 R$ 6.083,00 
Exclusivo para 

MPEs 

12 

ADESIVO SELANTE PU POLIURETANO 

MULTIUSO, COR PRETA, EMBALAGEM 

COM 310 ML OU 420 G, MULTIUSO PRETA.  

UND 100 R$ 17,09 R$ 1.709,00 
Exclusivo para 

MPEs 

13 
ADESIVO TAPACEIRO BASE NEOPRENE 

EMBALAGEM COM 700 G 
UND 10 R$ 34,68 R$ 346,80 

Exclusivo para 

MPEs 

14 

ADITIVO BRILHANTE PARA TINTA, 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 12 M²/L LATA 

COM 18 LITROS. 

LA 50 R$ 208,82 
R$ 

10.441,00 

Exclusivo para 

MPEs 

15 

ADITIVO PLASTIFICANTE PARA 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO E 

REBOCO 1 LITRO 

UND 100 R$ 14,45 R$ 1.445,00 
Exclusivo para 

MPEs 

16 ALCAPAO LISO 60X60X12 UND 20 R$ 117,24 R$ 2.344,80 
Exclusivo para 

MPEs 

17 
ALGARISMO DE ALUMINIO FUNDIDO 

POLIDO 15 CM - DE 0 A 9 
UND 50 R$ 17,91 R$ 895,50 

Exclusivo para 

MPEs 

18 

ANEL DE VEDACAO COM GUIA PARA 

VASO SANITARIO EM BORRACHA 

BUTÍLICA, DIMENSÃO DO PRODUTO: 

Ø120MM X 45MM  

UND 100 R$ 11,25 R$ 1.125,00 
Exclusivo para 

MPEs 

19 
ANTIFERRUGEM DESENGRIPANTE 

SPRAY 300ML 
UND 20 R$ 14,50 R$ 290,00 

Exclusivo para 

MPEs 

20 
ARCO DE SERRA MANUAL SEGUETA 

COMPRIMENTO 12" 
UND 30 R$ 30,72 R$ 921,60 

Exclusivo para 

MPEs 

21 AREIA COM BRITA M³ 450 R$ 176,70 
R$ 

79.515,00 
Livre Concorrência 

22 AREIA COM BRITA M³ 150 R$ 176,70 R$ Cota Reservada 
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26.505,00 para MPEs 

23 AREIA LAVADA FINA TIPO EXPORTACAO M³ 525 R$ 179,25 
R$ 

94.106,25 
Livre Concorrência 

24 AREIA LAVADA FINA TIPO EXPORTACAO M³ 175 R$ 179,25 
R$ 

31.368,75 

Cota Reservada 

para MPEs 

25 AREIA LAVADA MEDIA M³ 525 R$ 145,38 
R$ 

76.324,50 
Livre Concorrência 

26 AREIA LAVADA MEDIA M³ 175 R$ 145,38 
R$ 

25.441,50 

Cota Reservada 

para MPEs 

27 
ARESTA DE ACO GALVANIZADO 18X10 

PACOTE 1 kg 
PC 100 R$ 17,17 R$ 1.717,00 

Exclusivo para 

MPEs 

28 ARGAMASSA ACI 20 KG UND 100 R$ 14,82 R$ 1.482,00 
Exclusivo para 

MPEs 

29 ARGAMASSA ACII 20 KG UND 200 R$ 23,34 R$ 4.668,00 
Exclusivo para 

MPEs 

30 
ARGAMASSA ACIII USO EXTERNO E 

INTERNO 20 KG 
UND 400 R$ 31,18 

R$ 

12.472,00 

Exclusivo para 

MPEs 

31 ARRUELA LISA 1/4 ZINCADA UND 1.000 R$ 0,33 R$ 330,00 
Exclusivo para 

MPEs 

32 ARRUELA LISA 3/8 ZINCADA UND 1.000 R$ 0,32 R$ 320,00 
Exclusivo para 

MPEs 

33 ARRUELA LISA 5/16 ZINCADA UND 1.000 R$ 0,39 R$ 390,00 
Exclusivo para 

MPEs 

34 

ASPERSOR ESCAMOTEÁVEL TIPO POP-

UP, CORPO EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

BOCAL 15A, RAIO DE ALCANCE ENTRE 4,0 

E 5,2 M, VAZÃO AJUSTÁVEL ENTRE 1,27 E 

18,0 L/MIN, CONEXÃO INFERIOR DE 1/2". 

UND 100 R$ 42,59 R$ 4.259,00 
Exclusivo para 

MPEs 

35 

ASSENTO SANITÁRIO ABERTO PARA 

PCD, MODELO UNIVERSAL, FORMATO 

OVAL. DIMENSÕES: 45,5 CM (C) X 37,3 CM 

(L) X 4,3 CM (A). CONFECCIONADO EM 

PLÁSTICO, COM REVESTIMENTO 

ALMOFADADO. 

UND 30 R$ 79,75 R$ 2.392,50 
Exclusivo para 

MPEs 

36 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL 

COM TAMPA, COR BRANCA, EM 

POLIPROPILENO, FORMATO OVAL. 

DIMENSÕES: 42,5 CM (C) X 37 CM (L) X 4 

CM (A). ACOMPANHA PARAFUSOS DE 

FIXAÇÃO. 

UND 100 R$ 55,13 R$ 5.513,00 
Exclusivo para 

MPEs 

37 

BARRA ALÇA DE APOIO METAL ALUMÍNIO 

POLIDO CROMADO ESPESSURA 1.1/4'' X 

COMPRIMENTO 30 CM 

UND 30 R$ 57,57 R$ 1.727,10 
Exclusivo para 

MPEs 

38 
BARRA ALÇA DE APOIO METAL ALUMÍNIO 

POLIDO CROMADO ESPESSURA 1.1/4'' X 
UND 30 R$ 110,33 R$ 3.309,90 

Exclusivo para 

MPEs 
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COMPRIMENTO 80 CM 

39 
BARRA APOIO EM L AÇO INOX CROMADO 

POLIDO 70X70CM  
UND 30 R$ 223,58 R$ 6.707,40 

Exclusivo para 

MPEs 

40 
BARRA DE APOIO 30CM LATERAL EM "U" 

PARA LAVATÓRIO 1 E 1/4" 
UND 30 R$ 156,32 R$ 4.689,60 

Exclusivo para 

MPEs 

41 
BASE PARA VÁLVULA DE DESCARGA, 

ROSCA DE 1 1/2", EM PVC  
UND 20 R$ 108,49 R$ 2.169,80 

Exclusivo para 

MPEs 

42 
BICO PARA TORNEIRA EM METAL 

CROMADO, BITOLA 1/2", ROSCA EXTERNA 
UND 100 R$ 3,11 R$ 311,00 

Exclusivo para 

MPEs 

43 

BICO PARA TORNEIRA EM METAL 

CROMADO, CONEXÃO 3/4" X 3/4", ROSCA 

EXTERNA 

UND 100 R$ 4,21 R$ 421,00 
Exclusivo para 

MPEs 

44 
BICO PARA TORNEIRA EM PLÁSTICO, 

BITOLA 1/2", ROSCA EXTERNA 
UND 100 R$ 2,92 R$ 292,00 

Exclusivo para 

MPEs 

45 
BLOCO DE CONCRETO VEDAÇÃO 

14X19X39CM 
UND 3.000 R$ 4,72 

R$ 

14.160,00 

Exclusivo para 

MPEs 

46 
BLOCO DE CONCRETO VEDAÇÃO 

19X19X39CM 
UND 3.000 R$ 5,97 

R$ 

17.910,00 

Exclusivo para 

MPEs 

47 
BLOCO DE CONCRETO VEDAÇÃO 

9X19X39CM 
UND 3.000 R$ 3,62 

R$ 

10.860,00 

Exclusivo para 

MPEs 

48 
BLOCO DE ESPUMA PARA REJUNTE E 

ACABAMENTO DE PAREDE 22X13X6 
UND 100 R$ 5,00 R$ 500,00 

Exclusivo para 

MPEs 

49 

BOCAL DE SAÍDA PARA CALHA PLUVIAL, 

DIÂMETRO 75 MM, CONFECCIONADO EM 

ALUMÍNIO SIMPLES, ACABAMENTO 

NATURAL OU PINTURA ELETROSTÁTICA. 

UND 50 R$ 13,50 R$ 675,00 
Exclusivo para 

MPEs 

50 

BÓIA PARA CAIXA DE DESCARGA, HASTE 

METÁLICA DE 13 CM, ENGATE DE 1/2", 

CORPO EM POLIPROPILENO, ROSCA 

PADRÃO 

UND 30 R$ 11,55 R$ 346,50 
Exclusivo para 

MPEs 

51 

BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA FLANGE, 

BITOLA 1/2", FABRICADA EM BORRACHA 

NITRÍLICA 

UND 100 R$ 0,52 R$ 52,00 
Exclusivo para 

MPEs 

52 

BRAÇO PARA CHUVEIRO EM ALUMÍNIO 

POLIDO, COMPRIMENTO 40 CM, 

DIÂMETRO PADRÃO 1/2", ROSCA 

EXTERNA, ACABAMENTO CROMADO 

UND 50 R$ 20,72 R$ 1.036,00 
Exclusivo para 

MPEs 

53 BRITA 0 M³ 300 R$ 140,36 
R$ 

42.108,00 

Exclusivo para 

MPEs 

54 BRITA 1 M³ 300 R$ 146,65 
R$ 

43.995,00 

Exclusivo para 

MPEs 

55 BRITA 2 M³ 300 R$ 192,50 
R$ 

57.750,00 

Exclusivo para 

MPEs 

56 
BUCHA DE FIXACAO S12 NYLON 

EXPANSÃO 12X60MM 
UND 500 R$ 0,52 R$ 260,00 

Exclusivo para 

MPEs 



Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 

Secretaria Municipal de Obras 

Administração 2025-2028 

Página 5 

57 
BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

1X1/2 
UND 100 R$ 7,33 R$ 733,00 

Exclusivo para 

MPEs 

58 
BUCHA DE REDUCAO GALVANIZADA 

1X3/4 
UND 300 R$ 7,49 R$ 2.247,00 

Exclusivo para 

MPEs 

59 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA 

25X20MM EM PVC 
UND 150 R$ 0,67 R$ 100,50 

Exclusivo para 

MPEs 

60 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA 

75X60MM EM PVC 
UND 100 R$ 23,20 R$ 2.320,00 

Exclusivo para 

MPEs 

61 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL LONGA 

50X25MM EM PVC 
UND 100 R$ 3,08 R$ 308,00 

Exclusivo para 

MPEs 

62 

BUCHA DE VEDAÇÃO PARA TORNEIRA, 

MATERIAL: PVC OU COURO, BITOLA 1/2", 

COMPATÍVEL COM ROSCA PADRÃO 

UND 100 R$ 1,05 R$ 105,00 
Exclusivo para 

MPEs 

63 BUCHA FIXACAO S10 EM NYLON UND 700 R$ 0,20 R$ 140,00 
Exclusivo para 

MPEs 

64 BUCHA FIXACAO S6 EM NYLON UND 750 R$ 0,12 R$ 90,00 
Exclusivo para 

MPEs 

65 BUCHA FIXACAO S8 EM NYLON UND 600 R$ 0,18 R$ 108,00 
Exclusivo para 

MPEs 

66 
BUJÃO ROSCÁVEL DE PVC, BITOLA 1/2", 

CLASSE A 
UND 100 R$ 0,87 R$ 87,00 

Exclusivo para 

MPEs 

67 

CADEADO EM LATÃO MACIÇO, LARGURA 

DO CORPO: 25 MM, COM HASTE EM AÇO 

CEMENTADO, ACOMPANHA 2 CHAVES. 

UND 60 R$ 23,00 R$ 1.380,00 
Exclusivo para 

MPEs 

68 

CADEADO EM LATÃO MACIÇO, LARGURA 

DO CORPO: 30 MM, HASTE EM AÇO 

TEMPERADO, ACOMPANHA 2 CHAVES. 

UND 20 R$ 28,48 R$ 569,60 
Exclusivo para 

MPEs 

69 

CADEADO EM LATÃO MACIÇO, LARGURA 

DO CORPO: 45 MM, HASTE EM AÇO 

TEMPERADO, COM 2 CHAVES INCLUSAS. 

UND 20 R$ 32,11 R$ 642,20 
Exclusivo para 

MPEs 

70 

CADEADO EM LATÃO MACIÇO, LARGURA 

DO CORPO: 50 MM, HASTE EM AÇO 

TEMPERADO, COM SISTEMA DE 

SEGURANÇA REFORÇADO E 2 CHAVES. 

UND 20 R$ 48,43 R$ 968,60 
Exclusivo para 

MPEs 

71 

CADEADO EM LATÃO MACIÇO, LARGURA 

DO CORPO: 50 MM, MECANISMO TETRA 

COM SISTEMA DE SEGURANÇA DE ALTA 

PRECISÃO, ACOMPANHA CHAVE TETRA. 

UND 20 R$ 76,70 R$ 1.534,00 
Exclusivo para 

MPEs 

72 

CADEADO EM LATÃO MACIÇO, LARGURA 

DO CORPO: 60 MM, HASTE EM AÇO 

CEMENTADO, COM SISTEMA DE DUPLA 

TRAVA E 2 CHAVES. 

UND 20 R$ 64,81 R$ 1.296,20 
Exclusivo para 

MPEs 

73 

CADEADO EM LATÃO MACIÇO, LARGURA 

DO CORPO: 70 MM, HASTE EM AÇO 

TEMPERADO, MECANISMO DE DUPLA 

UND 20 R$ 95,00 R$ 1.900,00 
Exclusivo para 

MPEs 
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TRAVA, ACOMPANHA 2 CHAVES 

74 
CAIXA DAGUA DE POLIETILENO 1000 LTS 

COM TAMPA DE ROSCA 
UND 20 R$ 447,33 R$ 8.946,60 

Exclusivo para 

MPEs 

75 
CAIXA DAGUA DE POLIETILENO 15.000 

LTS COM TAMPA ROSCA 
UND 2 R$ 8.463,68 

R$ 

16.927,36 

Exclusivo para 

MPEs 

76 
CAIXA DAGUA POLIETILENO 250 LITROS 

COM TAMPA 
UND 20 R$ 267,61 R$ 5.352,20 

Exclusivo para 

MPEs 

77 
CAIXA DAGUA POLIETILENO 500 LITROS 

COM TAMPA 
UND 50 R$ 304,15 

R$ 

15.207,50 

Exclusivo para 

MPEs 

78 

CAIXA DE DESCARGA EM PVC, 

CAPACIDADE DE 9 LITROS, MECANISMO 

SIMPLES OU DUPLO ACIONAMENTO, 

COMPATÍVEL COM VASOS SANITÁRIOS 

PADRÃO 

UND 50 R$ 56,89 R$ 2.844,50 
Exclusivo para 

MPEs 

79 

CAIXA DE GORDURA EM PVC OU 

POLIETILENO, CAPACIDADE 18 LITROS, 

ACOMPANHA CESTO COLETOR 

REMOVÍVEL, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

30 X 50 CM. 

UND 20 R$ 133,50 R$ 2.670,00 
Exclusivo para 

MPEs 

80 
CAIXA DE PASSAGEM DE INSPECAO/ 

INTERLIGACAO DE 100MM ESGOTO 
UND 30 R$ 126,66 R$ 3.799,80 

Exclusivo para 

MPEs 

81 

CAIXA SINFONADA REDONDA EM PVC, 

COR BRANCA, DIMENSÕES 150 X 50 X 50 

MM, TAMPA COM GRELHA REMOVÍVEL, 

CONEXÃO POR ENCAIXE 

UND 30 R$ 34,70 R$ 1.041,00 
Exclusivo para 

MPEs 

82 
CALHA COMUM P/LAMPADA 

FLUORESCENTE 2X20  
UND 30 R$ 45,87 R$ 1.376,10 

Exclusivo para 

MPEs 

83 
CALHA COMUM P/LAMPADA 

FLUORESCENTE 2X40  
UND 30 R$ 44,26 R$ 1.327,80 

Exclusivo para 

MPEs 

84 CANALETA DE CONCRETO 9X19X39 UND 1.000 R$ 5,55 R$ 5.550,00 
Exclusivo para 

MPEs 

85 CANALETA DE CONCRETO 14X19X39 UND 1.000 R$ 6,18 R$ 6.180,00 
Exclusivo para 

MPEs 

86 CANALETA DE CONCRETO 20X19X37 UND 1.000 R$ 7,15 R$ 7.150,00 
Exclusivo para 

MPEs 

87 

CANTONEIRA DE AÇO COM DIMENSÕES 

1" X 3/16" (25,4 MM X 4,76 MM) X 6 

METROS PERFIL METÁLICO EM 

FORMATO DE "L". 

BR 50 R$ 107,98 R$ 5.399,00 
Exclusivo para 

MPEs 

88 

CANTONEIRA METÁLICA REFORÇADA, 

COMPRIMENTO 30 CM, FABRICADA EM 

AÇO COM ACABAMENTO GALVANIZADO 

OU PINTADO, FURAÇÕES PARA FIXAÇÃO 

INCLUÍDAS 

UND 100 R$ 6,31 R$ 631,00 
Exclusivo para 

MPEs 

89 CANTONEIRA METÁLICA REFORÇADA, UND 100 R$ 18,97 R$ 1.897,00 Exclusivo para 
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COMPRIMENTO 50 CM, EM AÇO COM 

ACABAMENTO GALVANIZADO OU 

PINTURA ELETROSTÁTICA, COM 

FURAÇÕES PARA PARAFUSO. 

MPEs 

90 

CANTONEIRA PARA SERRALHERIA, 

PERFIL 3/4" (19,05 MM), ESPESSURA 2,5 

MM, COMPRIMENTO 2 METROS, EM AÇO 

CARBONO COM ACABAMENTO BRUTO 

BR 50 R$ 56,10 R$ 2.805,00 
Exclusivo para 

MPEs 

91 
CASCALHO TAPIOCANGA FRETE POR 

CONTA DO FORNECEDOR  
M³ 3.000 R$ 76,20 

R$ 

228.600,00 
Livre Concorrência 

92 
CASCALHO TAPIOCANGA FRETE POR 

CONTA DO FORNECEDOR  
M³ 1.000 R$ 76,20 

R$ 

76.200,00 

Cota Reservada 

para MPEs 

93 

CATRACA ESTICADORES DE ARAME EM 

AÇO CARBONO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO: 76 MM; LARGURA: 34 

MM; ALTURA: 54 MM 

UND 1.000 R$ 6,57 R$ 6.570,00 
Exclusivo para 

MPEs 

94 CHUMBADOR PARABOLT BITOLA  1/2 UND 20 R$ 6,88 R$ 137,60 
Exclusivo para 

MPEs 

95 CHUMBADOR PARABOLT BITOLA  1/4 UND 20 R$ 4,50 R$ 90,00 
Exclusivo para 

MPEs 

96 CHUMBADOR PARABOLT BITOLA 1/8 UND 20 R$ 3,73 R$ 74,60 
Exclusivo para 

MPEs 

97 CHUMBADOR PARABOLT BITOLA 3/4 UND 20 R$ 14,41 R$ 288,20 
Exclusivo para 

MPEs 

98 CHUMBADOR PARABOLT BITOLA 3/8 UND 20 R$ 4,28 R$ 85,60 
Exclusivo para 

MPEs 

99 CHUMBADOR PARABOLT BITOLA 5/16 UND 20 R$ 3,42 R$ 68,40 
Exclusivo para 

MPEs 

100 CIMENTO CP II 32, SACO DE 50KG SC 2.250 R$ 44,15 
R$ 

99.337,50 
Livre Concorrência 

101 CIMENTO CP II 32, SACO DE 50KG SC 750 R$ 44,15 
R$ 

33.112,50 

Cota Reservada 

para MPEs 

102 CIMENTO CP-IV-A-RI SACO DE 50KG SC 1.000 R$ 46,41 
R$ 

46.410,00 

Exclusivo para 

MPEs 

103 
COLA BRANCA ADESIVO PVA PARA 

MADEIRA 900 ML 
UND 20 R$ 22,94 R$ 458,80 

Exclusivo para 

MPEs 

104 COLA DE SILICONE 280G UND 30 R$ 23,80 R$ 714,00 
Exclusivo para 

MPEs 

105 COLA EPOXI 100 G UND 10 R$ 12,50 R$ 125,00 
Exclusivo para 

MPEs 

106 COLA PARA CANO PVC BISNAGA 75 GR UND 60 R$ 11,81 R$ 708,60 
Exclusivo para 

MPEs 

107 

COLUNA PARA LAVATORIO COR BRANCA, 

ALTURA 69CM, LARGURA 16CM, 

COMPRIMENTO 12CM 

UND 50 R$ 95,48 R$ 4.774,00 
Exclusivo para 

MPEs 
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108 
CONJUNTO DE VEDACAO PARA 

PARAFUSO DE TELHA 5/16 
UND 20 R$ 0,60 R$ 12,00 

Exclusivo para 

MPEs 

109 
CORANTE LIQUIDO 50 ML CORES 

DIVERSAS. 
UND 80 R$ 7,30 R$ 584,00 

Exclusivo para 

MPEs 

110 CORDA TRANCADA POLIETILENO 10MM MT 1.000 R$ 2,82 R$ 2.820,00 
Exclusivo para 

MPEs 

111 CORDA TRANCADA POLIETILENO 16MM MT 1.000 R$ 4,88 R$ 4.880,00 
Exclusivo para 

MPEs 

112 CORDA TRANCADA POLIETILENO 6MM MT 1.000 R$ 2,32 R$ 2.320,00 
Exclusivo para 

MPEs 

113 
CORRENTE EM AÇO GALVANIZADO 

SOLDADA 12MM 
MT 50 R$ 45,38 R$ 2.269,00 

Exclusivo para 

MPEs 

114 CORRENTE SOLDADA ELO CURTO 8 MM MT 100 R$ 40,50 R$ 4.050,00 
Exclusivo para 

MPEs 

115 
CUMEEIRA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL 

0,43 MM (CHAPA 28) – 1,00 X 0,60 M 
UND 1.000 R$ 61,10 

R$ 

61.100,00 

Exclusivo para 

MPEs 

116 
CURVA DE REDUÇÃO EM LATÃO 3/4" X 

1/2" 
UND 30 R$ 7,20 R$ 216,00 

Exclusivo para 

MPEs 

117 DOBRADIÇA AÇO ZINCADO 3 1/2" UND 300 R$ 11,29 R$ 3.387,00 
Exclusivo para 

MPEs 

118 ELETRODO 7018 2,5MM 1KG CX 500 R$ 38,63 
R$ 

19.315,00 

Exclusivo para 

MPEs 

119 
ELETRODO REVESTIDO E6013 – 2,5 MM 1 

KG 
CX 300 R$ 34,58 

R$ 

10.374,00 

Exclusivo para 

MPEs 

120 
ELETRODO REVESTIDO E6013 – 4,00 MM 

1 KG 
CX 180 R$ 31,75 R$ 5.715,00 

Exclusivo para 

MPEs 

121 ENGATE FLEXÍVEL 60CM 1/2 BRANCO UND 20 R$ 8,09 R$ 161,80 
Exclusivo para 

MPEs 

122 
ENGATE FLEXÍVEL DE PVC PARA 

LAVATÓRIO CONEXÃO 1/2; 30CM. 
UND 20 R$ 5,15 R$ 103,00 

Exclusivo para 

MPEs 

123 
ESGUICHO TIPO REVÓLVER PARA 

MANGUEIRA DE 1/2" 
UND 10 R$ 22,93 R$ 229,30 

Exclusivo para 

MPEs 

124 ESPUMA EXPANSIVA 500 ML. UND 20 R$ 25,57 R$ 511,40 
Exclusivo para 

MPEs 

125 ESTICADOR DE CABO DE AÇO 3/8 UND 30 R$ 25,88 R$ 776,40 
Exclusivo para 

MPEs 

126 ESTICADOR DE CORDOALHA 3/8 - 30 CM UND 100 R$ 16,04 R$ 1.604,00 
Exclusivo para 

MPEs 

127 
ESTOPA PARA POLIMENTO E LIMPEZA 

100G 
UND 300 R$ 8,05 R$ 2.415,00 

Exclusivo para 

MPEs 

128 ESTRIBO DE FERRO 4,2 MM – 17X17 CM UND 50 R$ 1,87 R$ 93,50 
Exclusivo para 

MPEs 

129 

FECHADURA BICO DE PAPAGAIO 

CROMADA 629/50 CR DISTÂNCIA DE 

BROCA: 28 MM, INSTALAÇÃO: DE 

UND 60 R$ 54,10 R$ 3.246,00 
Exclusivo para 

MPEs 
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EMBUTIR 

130 

FECHADURA, MATERIAL CAIXA: AÇO , 

ACABAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO , 

COMPONENTES: 2 CHAVES EM LATÃO 

NIQUELADO , CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MAÇANETA TIPO ALAVANCA 

, TIPO: INTERNA/EXTERNA , APLICAÇÃO: 

PORTA 

UND 30 R$ 57,73 R$ 1.731,90 
Exclusivo para 

MPEs 

131 FITA CREPE 19MM x 50 MTS UND 230 R$ 7,38 R$ 1.697,40 
Exclusivo para 

MPEs 

132 FITA CREPE 48 MM X 50 MTS UND 200 R$ 13,87 R$ 2.774,00 
Exclusivo para 

MPEs 

133 

FITA MANTA PARA VEDAÇÃO 20 CM X 

10M, MATERIAL DA FITA ADESIVA 

IMPERMEÁVEL: FILME DE ALUMÍNIO E 

ASFALTO, ESPESSURA APROXIMADA:0,75 

MM.  

UND 400 R$ 81,38 
R$ 

32.552,00 

Exclusivo para 

MPEs 

134 FITA VEDA ROSCA 18MMX10M UND 50 R$ 4,23 R$ 211,50 
Exclusivo para 

MPEs 

135 
FIXADOR PARA PORTA EM AÇO 

CARBONO, ACABAMENTO NIQUELADO.  
UND 20 R$ 11,01 R$ 220,20 

Exclusivo para 

MPEs 

136 
FLANGE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DE 

50MM 
UND 50 R$ 23,63 R$ 1.181,50 

Exclusivo para 

MPEs 

137 

GRELHA ARTICULADA DE FERRO 

FUNDIDO 30X90 CM TIPO "BOCA DE 

LOBO" PARA SISTEMAS DE 

DRENAGEM,SUPORTA ATÉ 30 

TONELADAS. 

UND 100 R$ 617,41 
R$ 

61.741,00 

Exclusivo para 

MPEs 

138 
GRELHA REDONDA ROTATIVA AÇO INOX 

10 CM 
UND 20 R$ 7,36 R$ 147,20 

Exclusivo para 

MPEs 

139 

HOLOFOTE P/JARDIM, 150W, 220V, COR 

PRETA, MEDIDAS APROXIMADAS 

175X90X140MM.  

UND 20 R$ 82,33 R$ 1.646,60 
Exclusivo para 

MPEs 

140 
JOELHO 90° SOLDÁVEL COM BUCHA DE 

LATÃO 25MM X 3/4" 
UND 50 R$ 13,83 R$ 691,50 

Exclusivo para 

MPEs 

141 
JOELHO ESGOTO 45 GRAUS 150 MM, 

CLASSE A EM PVC 
UND 50 R$ 47,99 R$ 2.399,50 

Exclusivo para 

MPEs 

142 
JOELHO ESGOTO 90 GRAUS 100MM, 

CLASSE A EM PVC 
UND 50 R$ 12,92 R$ 646,00 

Exclusivo para 

MPEs 

143 
JOELHO ESGOTO 90 GRAUS 150MM, 

CLASSE A EM PVC 
UND 50 R$ 39,70 R$ 1.985,00 

Exclusivo para 

MPEs 

144 
JOELHO ESGOTO 90 GRAUS 40MM, 

CLASSE A EM PVC 
UND 50 R$ 1,94 R$ 97,00 

Exclusivo para 

MPEs 

145 
JOELHO ESGOTO 90 GRAUS 50MM, 

CLASSE A EM PVC 
UND 50 R$ 2,22 R$ 111,00 

Exclusivo para 

MPEs 
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146 
JOELHO ESGOTO 90 GRAUS 75MM, 

CLASSE A EM PVC 
UND 50 R$ 6,07 R$ 303,50 

Exclusivo para 

MPEs 

147 JOELHO SOLDAVEL 20MMX45° EM PVC UND 100 R$ 2,39 R$ 239,00 
Exclusivo para 

MPEs 

148 JOELHO SOLDAVEL 20MMX90° EM PVC UND 100 R$ 1,42 R$ 142,00 
Exclusivo para 

MPEs 

149 
JOELHO SOLDÁVEL 3/4, CLASSE A, EM 

PVC 
UND 100 R$ 1,78 R$ 178,00 

Exclusivo para 

MPEs 

150 
JOELHO SOLDAVEL DE REDUCAO 25X20 

PVC  
UND 50 R$ 2,85 R$ 142,50 

Exclusivo para 

MPEs 

151 
JUNCAO SIMPLES PARA ESGOTO 

150X150MM PVC  
UND 20 R$ 121,90 R$ 2.438,00 

Exclusivo para 

MPEs 

152 
JUNCAO SIMPLES PARA ESGOTO 

40X40MM PVC  
UND 30 R$ 6,38 R$ 191,40 

Exclusivo para 

MPEs 

153 
JUNCAO SIMPLES PARA ESGOTO 50X50 

MM PVC  
UND 30 R$ 6,78 R$ 203,40 

Exclusivo para 

MPEs 

154 
JUNCAO SIMPLES PARA ESGOTO 75X75 

MM PVC  
UND 20 R$ 25,91 R$ 518,20 

Exclusivo para 

MPEs 

155 
JUNCAO SIMPLES PARA ESGOTO DE 

REDUCAO 150X100 PVC  
UND 20 R$ 53,00 R$ 1.060,00 

Exclusivo para 

MPEs 

156 

KIT BANHEIRO: MATERIAL EM ALUMÍNIO 

POLIDO E AÇO INOX, FIXAÇÃO: 

PARAFUSOS E BUCHAS. KIT COMPOSTO 

POR: 01 - PORTA TOALHA DE BANHO (45 

CM), 01 - PORTA TOALHA DE ROSTO, 01 - 

SABONETEIRA OVAL, 01 - PAPELEIRA 

COM TAMPA, 01 - CABIDE DUPLO, 01 - KIT 

DE PARAFUSOS E BUCHAS PARA 

INSTALAÇÃO. COM DUPLA FIXAÇÃO.  

UND 10 R$ 93,99 R$ 939,90 
Exclusivo para 

MPEs 

157 

LAJOTA H8 - DIMENSÕES: 

COMPRIMENTO: 30 CM; LARGURA: 20 CM; 

ALTURA: 8 CM. 

UND 4.000 R$ 2,73 
R$ 

10.920,00 

Exclusivo para 

MPEs 

158 

LAVATORIO COM COLUNA, PARA 

BANHEIRO, EM LOUÇA, COR BRANCA, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 

91,70X49,20X39,10 CM.  

UND 40 R$ 234,02 R$ 9.360,80 
Exclusivo para 

MPEs 

159 
LAVATORIO EM LOUÇA SUSPENSO COR 

BRANCO. DIMENSÃO 16,5X29X39 CM 
UND 40 R$ 139,71 R$ 5.588,40 

Exclusivo para 

MPEs 

160 LINHA NYLON 0.5 MM 100 METROS UND 30 R$ 14,23 R$ 426,90 
Exclusivo para 

MPEs 

161 LIXA D'AGUA N 120 UND 500 R$ 3,08 R$ 1.540,00 
Exclusivo para 

MPEs 

162 LIXA DAGUA N 150 UND 500 R$ 2,88 R$ 1.440,00 
Exclusivo para 

MPEs 

163 LIXA D'AGUA N 180 UND 500 R$ 3,23 R$ 1.615,00 Exclusivo para 
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MPEs 

164 
LONA PLÁSTICA AMARELA 4X100 

METROS 150 MICRAS 
RL 20 R$ 541,17 

R$ 

10.823,40 

Exclusivo para 

MPEs 

165 LONA PRETA 200 MICRAS ROLO 8X50M  RL 50 R$ 1.212,50 
R$ 

60.625,00 

Exclusivo para 

MPEs 

166 
LUVA DE ESGOTO DE CORRER 100MM 

COM ANEL PVC  
UND 50 R$ 30,13 R$ 1.506,50 

Exclusivo para 

MPEs 

167 LUVA DE REDUCAO 100X50 MM UND 50 R$ 10,30 R$ 515,00 
Exclusivo para 

MPEs 

168 LUVA GALVANIZADA 1/2" UND 50 R$ 6,40 R$ 320,00 
Exclusivo para 

MPEs 

169 LUVA GALVANIZADA 3" UND 50 R$ 115,80 R$ 5.790,00 
Exclusivo para 

MPEs 

170 
LUVA SIMPLES DE ESGOTO 75MM 

MATERIAL: PVC RÍGIDO BRANCO 
UND 50 R$ 7,88 R$ 394,00 

Exclusivo para 

MPEs 

171 LUVA SOLDÁVEL 1" (32 MM) CLASSE A UND 30 R$ 7,48 R$ 224,40 
Exclusivo para 

MPEs 

172 LUVA SOLDÁVEL LR 20MM X 1/2" UND 50 R$ 2,63 R$ 131,50 
Exclusivo para 

MPEs 

173 LUVA SOLDÁVEL LR 25MM X 3/4" UND 50 R$ 2,65 R$ 132,50 
Exclusivo para 

MPEs 

174 
MANGUEIRA DE JARDIM 1/2 POLEGADA 

ESPESSURA DE 2MM EXTERNO DE 16MM 
MT 1.000 R$ 6,74 R$ 6.740,00 

Exclusivo para 

MPEs 

175 
MANGUEIRA PARA COMPRENSOR  1/4 - 

300 PSI  
MT 200 R$ 6,86 R$ 1.372,00 

Exclusivo para 

MPEs 

176 MANGUEIRA PARA GÁS GLP 3/8" X 4 MM MT 100 R$ 11,87 R$ 1.187,00 
Exclusivo para 

MPEs 

177 
MICROASPERSOR PARA IRRIGAÇÃO COM 

VAZÃO DE 38 L/H 
UND 500 R$ 5,17 R$ 2.585,00 

Exclusivo para 

MPEs 

178 NIPLE PVC 1/2 UND 30 R$ 2,20 R$ 66,00 
Exclusivo para 

MPEs 

179 NIPLE PVC 3/4 UND 30 R$ 2,72 R$ 81,60 
Exclusivo para 

MPEs 

180 PALHA DE ACO N°2 PACOTE 25G UND 200 R$ 3,56 R$ 712,00 
Exclusivo para 

MPEs 

181 PARAFUSO BROCANTE 1/4 X1 UND 2.000 R$ 0,63 R$ 1.260,00 
Exclusivo para 

MPEs 

182 
PARAFUSO BROCANTE FLANGEADO 4.2 X 

13 
UND 2.000 R$ 0,28 R$ 560,00 

Exclusivo para 

MPEs 

183 
PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA 08 MM 

SEXTAVADA EM AÇO CARBONO ZINCADO 
UND 500 R$ 1,05 R$ 525,00 

Exclusivo para 

MPEs 

184 
PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA 10 MM 

SEXTAVADA EM AÇO CARBONO ZINCADO 
UND 200 R$ 1,75 R$ 350,00 

Exclusivo para 

MPEs 

185 
PARAFUSO GANCHO ABERTO 08 MM EM 

AÇO CARBONO COM ACABAMENTO 
UND 100 R$ 0,98 R$ 98,00 

Exclusivo para 

MPEs 
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ZINCADO 

186 PEDRA DE MAO M³ 1.500 R$ 187,50 
R$ 

281.250,00 
Livre Concorrência 

187 PEDRA DE MAO M³ 500 R$ 187,50 
R$ 

93.750,00 

Cota Reservada 

para MPEs 

188 

PIA DE AÇO INOX 1,20 METROS, 

PROFUNDIDADE 52 CM ESCORREDOR 

LATERAL INTEGRADO, CUBA CENTRAL 

COM PROFUNDIDADE MÉDIA DE 11 A 16 

CM, E FURO PARA TORNEIRA 

CENTRALIZADO OU LATERAL  

UND 10 R$ 267,67 R$ 2.676,70 
Exclusivo para 

MPEs 

189 

PIA DE MÁRMORE SINTÉTICO E 

COBERTURA GRANITADA, DIMENSÕES: 

150 CM (C) X 55 CM (P) X 10,5 CM (A). 

UND 10 R$ 264,95 R$ 2.649,50 
Exclusivo para 

MPEs 

190 PISO CERÂMICO ACETINADO 58 X 58 CM M² 1.000 R$ 48,57 
R$ 

48.570,00 

Exclusivo para 

MPEs 

191 
PISO CERÂMICO BRANCO BRILHANTE 

32X58 CM 
M² 1.000 R$ 38,63 

R$ 

38.630,00 

Exclusivo para 

MPEs 

192 

PISO CERÂMICO MONOCOLOR BRANCO 

BRILHANTE BORDA ARREDONDADA 

INTERNO 58X58CM  

M² 1.000 R$ 37,57 
R$ 

37.570,00 

Exclusivo para 

MPEs 

193 PORCA SEXTAVADA 5/16 UND 1.000 R$ 0,50 R$ 500,00 
Exclusivo para 

MPEs 

194 PORCA SEXTAVADA 5/8 UND 1.000 R$ 0,87 R$ 870,00 
Exclusivo para 

MPEs 

195 

PORTA DE FERRO LAMINADA MEDIDAS 

0,60X2,10M, ACOMPANHA FECHADURA E 

BATENTE  

UND 30 R$ 387,78 
R$ 

11.633,40 

Exclusivo para 

MPEs 

196 

PORTA DE FERRO LAMINADA MEDIDAS 

0,80X2,10M, ACOMPANHA FECHADURA E 

BATENTE  

UND 30 R$ 493,70 
R$ 

14.811,00 

Exclusivo para 

MPEs 

197 
PREGO DE ACO GALVANIZADO COM 

CABECA DE 12X12 PACOTE COM 1 KG. 
PCT 50 R$ 30,04 R$ 1.502,00 

Exclusivo para 

MPEs 

198 
PREGO DE ACO GALVANIZADO COM 

CABECA DE 15X15 PACOTE COM 1 KG. 
PCT 50 R$ 32,50 R$ 1.625,00 

Exclusivo para 

MPEs 

199 
PREGO DE ACO GALVANIZADO COM 

CABECA DE 22X42 PACOTE COM 1 KG. 
PCT 50 R$ 28,67 R$ 1.433,50 

Exclusivo para 

MPEs 

200 
PREGO DE ACO GALVANIZADO COM 

CABECA DE 25X72 PACOTE COM 1 KG. 
PCT 200 R$ 36,23 R$ 7.246,00 

Exclusivo para 

MPEs 

201 
RALO DE 10x10 CM AÇO INOX COM 

CAIXILHO 
UND 40 R$ 28,64 R$ 1.145,60 

Exclusivo para 

MPEs 

202 
RALO DE FERRO FUNDIDO COM 

CAIXILHO 40X40CM 
UND 20 R$ 121,13 R$ 2.422,60 

Exclusivo para 

MPEs 

203 
REBITE REPUXO EM ALUMINIO 5/16 

PACOTE COM 100 UNID 
PCT 60 R$ 28,50 R$ 1.710,00 

Exclusivo para 

MPEs 
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204 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA DE ESGOTO 100 

X 50 MM – CLASSE A 
PC 20 R$ 14,16 R$ 283,20 

Exclusivo para 

MPEs 

205 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA DE ESGOTO 150 

X 100 MM – CLASSE A 
PC 20 R$ 26,17 R$ 523,40 

Exclusivo para 

MPEs 

206 
REGISTRO DE ESFERA EM METAL COM 

ALAVANCA 1" 
UND 50 R$ 55,90 R$ 2.795,00 

Exclusivo para 

MPEs 

207 
REGISTRO DE ESFERA EM METAL COM 

ALAVANCA 2" 
UND 30 R$ 238,99 R$ 7.169,70 

Exclusivo para 

MPEs 

208 

REGISTRO DE ESFERA EM METAL COM 

ALAVANCA 

1/2" 

UND 60 R$ 30,39 R$ 1.823,40 
Exclusivo para 

MPEs 

209 

REGISTRO DE ESFERA EM METAL COM 

ALAVANCA 

3/4 " 

UND 30 R$ 40,58 R$ 1.217,40 
Exclusivo para 

MPEs 

210 
REGISTRO DE ESFERA ROSCÁVEL EM 

PVC 3/4" PARA ÁGUA FRIA 
UND 25 R$ 18,39 R$ 459,75 

Exclusivo para 

MPEs 

211 
REGISTRO DE ESFERA SOLDÁVEL EM 

PVC 60 MM 
UND 50 R$ 80,29 R$ 4.014,50 

Exclusivo para 

MPEs 

212 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO EM 

METAL, COM VOLANTE, 1/2"  
UND 45 R$ 36,78 R$ 1.655,10 

Exclusivo para 

MPEs 

213 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO EM 

METAL, COM VOLANTE, 2"  
UND 30 R$ 193,85 R$ 5.815,50 

Exclusivo para 

MPEs 

214 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO EM 

METAL, COM VOLANTE, 3"  
UND 15 R$ 543,85 R$ 8.157,75 

Exclusivo para 

MPEs 

215 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO EM 

METAL, COM VOLANTE, 3/4"  
UND 30 R$ 67,40 R$ 2.022,00 

Exclusivo para 

MPEs 

216 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO EM 

METAL, COM VOLANTE, 4"  
UND 15 R$ 927,59 

R$ 

13.913,85 

Exclusivo para 

MPEs 

217 

REGISTRO DE PRESSÃO MODELO 1416, 

COM ACABAMENTO C-50, FABRICADO EM 

METAL CROMADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COM BASE EM LIGA DE 

COBRE (BRONZE OU LATÃO). CONEXÃO 

ROSCADA DE 1/2" (DN15), 

UND 25 R$ 77,47 R$ 1.936,75 
Exclusivo para 

MPEs 

218 

REGISTRO DE PRESSÃO MODELO 1416, 

COM ACABAMENTO C-50, FABRICADO EM 

METAL CROMADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COM BASE EM LIGA DE 

COBRE (BRONZE OU LATÃO). CONEXÃO 

ROSCADA DE 3/4" (DN20) 

UND 15 R$ 88,33 R$ 1.324,95 
Exclusivo para 

MPEs 

219 

REGISTRO DE PRESSÃO, EM METAL, 

COM ACABAMENTO EM CANOPLA, 

PADRÃO C23, 1"  

UND 15 R$ 96,67 R$ 1.450,05 
Exclusivo para 

MPEs 

220 
REGISTRO DE PRESSÃO, EM METAL, 

COM ACABAMENTO EM CANOPLA, 
UND 15 R$ 83,94 R$ 1.259,10 

Exclusivo para 

MPEs 
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PADRÃO C23, 1/2"  

221 

REGISTRO DE PRESSÃO, EM METAL, 

COM ACABAMENTO EM CANOPLA, 

PADRÃO C23, 3/4"  

UND 45 R$ 96,31 R$ 4.333,95 
Exclusivo para 

MPEs 

222 
REGISTRO PVC SOLDÁVEL ÁGUA FRIA DE 

50MM  
UND 15 R$ 67,50 R$ 1.012,50 

Exclusivo para 

MPEs 

223 REJUNTAMENTO BRANCO SC COM 1 KG SC 150 R$ 9,07 R$ 1.360,50 
Exclusivo para 

MPEs 

224 REJUNTAMENTO PRETO SC COM 1 KG SC 150 R$ 10,02 R$ 1.503,00 
Exclusivo para 

MPEs 

225 
REPARO COMPLETO PARA VÁLVULA DE 

DESCARGA 1 1/4" 
UND 80 R$ 70,18 R$ 5.614,40 

Exclusivo para 

MPEs 

226 

ROLAMENTO RÍGIDO DE ESFERAS, 

MODELO 6201, COM DIÂMETRO INTERNO 

DE 12 MM, DIÂMETRO EXTERNO DE 32 

MM E LARGURA DE 10 MM, FABRICADO 

EM AÇO CROMO SAE 52100 OU MATERIAL 

EQUIVALENTE, COM FOLGA INTERNA DO 

TIPO C3 E LUBRIFICAÇÃO PERMANENTE 

POR GRAXA.  

UND 50 R$ 18,92 R$ 946,00 
Exclusivo para 

MPEs 

227 
ROLDANA PARA PORTÃO, DIÂMETRO  2 

POLEGADAS TIPO "V" EM AÇO ZINCADO. 
UND 100 R$ 31,48 R$ 3.148,00 

Exclusivo para 

MPEs 

228 

SELOTE CERÂMICO MODELO COMUM, 

COMPOSIÇÃO BARRO, ALTURA 6,5CM, 

LARGURA 23CM COMPRIMENTO 40CM 

UND 500 R$ 3,56 R$ 1.780,00 
Exclusivo para 

MPEs 

229 

SIFÃO, MATERIAL POLIPROPILENO 

SANFONADO/ FLEXÍVEL 30CM, MÁXIMO 

DE 66CM FIXAÇÃO E, BITOLA 7/8, 1.1/4 E 

1.1/2. MM 

UND 200 R$ 16,16 R$ 3.232,00 
Exclusivo para 

MPEs 

230 

SPRAY MULTIUSO DESENGRIPANTE E 

LUBRIFICANTE REPELENTE A AGUA 500 

ML 

UND 200 R$ 22,99 R$ 4.598,00 
Exclusivo para 

MPEs 

231 
TAMPA DE PVC PARA CAIXA DAGUA DE 

1.000 LTS 
UND 100 R$ 144,01 

R$ 

14.401,00 

Exclusivo para 

MPEs 

232 
TAMPA DE PVC PARA CAIXA DAGUA DE 

500 LTS 
UND 100 R$ 119,88 

R$ 

11.988,00 

Exclusivo para 

MPEs 

233 

TAMPA DE VASO SANITARIO UNIVERSAL 

OVAL COR BRANCA FABRICADA EM 

TERMOPLASTICO INJETADO UTRA 

RESISTENTE C:45X38CM 

UND 100 R$ 104,78 
R$ 

10.478,00 

Exclusivo para 

MPEs 

234 TAMPÂO ROSCAVEL PVC ½  UND 20 R$ 2,38 R$ 47,60 
Exclusivo para 

MPEs 

235 TAMPÂO ROSCAVEL PVC ¾  UND 20 R$ 2,72 R$ 54,40 
Exclusivo para 

MPEs 

236 TANQUE DUPLO, 01 CUBA E 01 BATEDOR, UND 20 R$ 315,33 R$ 6.306,60 Exclusivo para 
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DE MÁRMORE SINTÉTICO COM FIBRA DE 

VIDRO DIMENSÕES APROXIMADAS 60L 

29x120x60cm  

MPEs 

237 

TANQUE SIMPLES DE MÁRMORE 

SINTÉTICO COM FIBRA DE VIDRO  60X50 

BRANCO 

UND 20 R$ 242,50 R$ 4.850,00 
Exclusivo para 

MPEs 

238 

TANQUE TRIPLO, 2 CUBAS E 1 BATEDOR, 

DE MÁRMORE/GRANITO SINTÉTICO 

DIMENSOES APROXIMADAS - 1,45 X 0,50 

UND 15 R$ 320,86 R$ 4.812,90 
Exclusivo para 

MPEs 

239 
TÊ PVC SOLDÁVEL ÁGUA FRIA DE 50MM 

X 1/2"  
UND 40 R$ 5,95 R$ 238,00 

Exclusivo para 

MPEs 

240 
TÊ PVC SOLDÁVEL ÁGUA FRIA DE 50MM 

X 3/4"  
UND 40 R$ 7,78 R$ 311,20 

Exclusivo para 

MPEs 

241 TE PVC SOLDAVEL ESGOTO 100MM UND 80 R$ 15,64 R$ 1.251,20 
Exclusivo para 

MPEs 

242 

TELA DE PROTEÇÃO DE CAIXA DÁGUA 

DE 500LTS DIÂMETRO: 1,4M ESPESSURA: 

0,75MM MATERIAL: 100% POLIÉSTER 

RESINADO COM ACETATO DE POLIVINILA  

UND 300 R$ 35,22 
R$ 

10.566,00 

Exclusivo para 

MPEs 

243 
TELA MOSQUITEIRO POLIETILENO 1,50 X 

50M 
RL 210 R$ 362,70 

R$ 

76.167,00 
Livre Concorrência 

244 
TELA MOSQUITEIRO POLIETILENO 1,50 X 

50M 
RL 70 R$ 362,70 

R$ 

25.389,00 

Cota Reservada 

para MPEs 

245 TELHA CERAMICA AMERICANA UND 4.000 R$ 3,50 
R$ 

14.000,00 

Exclusivo para 

MPEs 

246 TELHA CERAMICA PLAN UND 4.000 R$ 2,85 
R$ 

11.400,00 

Exclusivo para 

MPEs 

247 TELHA CERAMICA ROMANA UND 4.000 R$ 3,54 
R$ 

14.160,00 

Exclusivo para 

MPEs 

248 

TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO 

, ONDULADA, ESPESSURA DE 6MM, DE 

1,10X2,44M  

UND 300 R$ 71,36 
R$ 

21.408,00 

Exclusivo para 

MPEs 

249 

TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, 

ONDULADA, ESPESSURA DE 6MM, DE 

1,10X1,22M 

UND 300 R$ 31,64 R$ 9.492,00 
Exclusivo para 

MPEs 

250 

TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO, 

ONDULADA, ESPESSURA DE 6MM, DE 

1,10X3,66M. 

UND 300 R$ 124,07 
R$ 

37.221,00 

Exclusivo para 

MPEs 

251 
TELHA TRANSLUCIDA EM 

POLIPROPILENO ONDULADA 1,83MX1,10M 
UND 300 R$ 80,73 

R$ 

24.219,00 

Exclusivo para 

MPEs 

252 TIJOLINHO MACIÇO 9X5,3X19 CM UND 10.000 R$ 1,34 
R$ 

13.400,00 

Exclusivo para 

MPEs 

253 TIJOLO CERÂMICO 9X19X29 CM UND 10.000 R$ 1,94 
R$ 

19.400,00 

Exclusivo para 

MPEs 

254 TIJOLO DE OLARIA MACIÇO 4,5 X 19 X 9 UND 2.000 R$ 0,82 R$ 1.640,00 Exclusivo para 
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CM MPEs 

255 TIJOLO MEIO 6 FUROS 9X14X9 CM UND 4.000 R$ 1,32 R$ 5.280,00 
Exclusivo para 

MPEs 

256 TORNEIRA DE ESFERA 3/4 UND 40 R$ 46,60 R$ 1.864,00 
Exclusivo para 

MPEs 

257 TORNEIRA METAL MESA 1/2 TANQUE/PIA UND 45 R$ 87,73 R$ 3.947,85 
Exclusivo para 

MPEs 

258 TORNEIRA METAL MESA 3/4 TANQUE/PIA UND 40 R$ 93,22 R$ 3.728,80 
Exclusivo para 

MPEs 

259 
TORNEIRA METAL PAREDE 1/2 

TANQUE/PIA 
UND 45 R$ 48,75 R$ 2.193,75 

Exclusivo para 

MPEs 

260 
TORNEIRA METAL PAREDE 3/4 

TANQUE/PIA 
UND 50 R$ 75,00 R$ 3.750,00 

Exclusivo para 

MPEs 

261 TRINCO CHATO 3" UND 50 R$ 4,23 R$ 211,50 
Exclusivo para 

MPEs 

262 
TUBO CEGO MANGUEIRA IRRIGACAO 

POLIETILENO 16MM  
M 500 R$ 3,25 R$ 1.625,00 

Exclusivo para 

MPEs 

263 

TUBO PONTA AZUL PARA LIGAÇÃO 

TRASEIRA DE VASO PVC BITOLA: 38MM X 

0,8M 

UND 30 R$ 14,25 R$ 427,50 
Exclusivo para 

MPEs 

264 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL AGUA FRIA 

50MM CLASSE A BARRA DE 6,00M   
BR 30 R$ 86,78 R$ 2.603,40 

Exclusivo para 

MPEs 

265 

TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL AGUA 

POTAVEL 1 CLASSE A BARRA DE 6.00 

MTS 

BR 30 R$ 37,22 R$ 1.116,60 
Exclusivo para 

MPEs 

266 

TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL AGUA 

POTAVEL 1/2 CLASSE A BARRA DE 6.00 

MTS 

BR 55 R$ 25,10 R$ 1.380,50 
Exclusivo para 

MPEs 

267 

TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL AGUA 

POTAVEL 3/4 CLASSE A BARRA DE 6.00 

MTS 

BR 40 R$ 32,03 R$ 1.281,20 
Exclusivo para 

MPEs 

268 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL ESGOTO 

100MM CLASSE A BARRA DE 6,00M MTS 
BR 50 R$ 104,95 R$ 5.247,50 

Exclusivo para 

MPEs 

269 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL ESGOTO 

150 MM CLASSE A BARRA DE 6.00 MTS 
BR 80 R$ 240,39 

R$ 

19.231,20 

Exclusivo para 

MPEs 

270 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL ESGOTO 

200 MM CLASSE A BARRA DE 6.00 MTS 
BR 50 R$ 598,52 

R$ 

29.926,00 

Exclusivo para 

MPEs 

271 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL ESGOTO 

300 M CLASSE A BARRA DE 6.0 MTS 
BR 50 R$ 1.338,01 

R$ 

66.900,50 

Exclusivo para 

MPEs 

272 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL ESGOTO 

40MM CLASSE A BARRA DE 6,00 MTS  
BR 100 R$ 51,15 R$ 5.115,00 

Exclusivo para 

MPEs 

273 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL ESGOTO 

50MM CLASSE A BARRA DE 6,00MTS 
BR 100 R$ 72,79 R$ 7.279,00 

Exclusivo para 

MPEs 

274 VALVULA DE DESCARGA 1 1/2 CROMADO  UND 100 R$ 398,05 
R$ 

39.805,00 

Exclusivo para 

MPEs 



Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 

Secretaria Municipal de Obras 

Administração 2025-2028 

Página 17 

275 

VÁLVULA DE ENTRADA TIPO BÓIA PARA 

CAIXA D’ÁGUA, CONEXÃO 1/2", CORPO 

EM PVC, PRESSÃO DE TRABALHO DE 0,2 

A 6,0 KGF/CM². 

UND 30 R$ 51,98 R$ 1.559,40 
Exclusivo para 

MPEs 

276 VÁLVULA PARA PIA PVC UNIVERSAL 7/8 UND 100 R$ 6,05 R$ 605,00 
Exclusivo para 

MPEs 

277 

VASO SANITARIO ADULTO, EM LOUÇA, 

COR BRANCO DIMENSÕES DO PRODUTO 

59 X 38,5 X 38 CM.  

UND 80 R$ 416,98 
R$ 

33.358,40 

Exclusivo para 

MPEs 

278 

VASO SANITARIO INFANTIL, EM LOUÇA, 

COR BRANCO FORMATO: OVAL ALTURA 

31 CM, PROFUNDIDADE  45,5 CM, 

LARGURA 33 CM TIPO DE SAÍDA: 

VERTICAL 

UND 20 R$ 342,21 R$ 6.844,20 
Exclusivo para 

MPEs 

279 VEDA CALHA 280G/300ML UND 120 R$ 20,06 R$ 2.407,20 
Exclusivo para 

MPEs 

280 VEDA PAREDE, GALÃO 3,6 L  GL 100 R$ 110,22 
R$ 

11.022,00 

Exclusivo para 

MPEs 

281 VEDA ROSCA 18MMX10M UND 100 R$ 7,05 R$ 705,00 
Exclusivo para 

MPEs 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.817.065,21 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E DEZESSETE 

MIL, SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES SERÁ DE 2% (DOIS POR CENTO), INCIDENTE TANTO 

ENTRE OS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM RELAÇÃO AO LANCE DESTINADO A COBRIR A MELHOR 

OFERTA. 

 

2.3. Os quantitativos previstos possuem caráter estimativo, tendo sido definidos com base na 

memória de cálculo constante dos autos, podendo sofrer variações conforme a necessidade da 

Administração, sem gerar direito à contratação integral ou quantitativo mínimo em favor da futura 

detentora da Ata de Registro de Preços. 

2.4. O fornecimento será realizado de forma futura, eventual e parcelada, mediante emissão de 

autorização, requisição ou instrumento equivalente expedido pela Administração, observadas as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.5. Os itens deverão atender às especificações constantes da planilha prevista no item 2.2, 

observadas as normas técnicas, de qualidade, segurança, desempenho e demais regulamentações 

aplicáveis. 

2.6. Para todos os fins de participação, julgamento, execução, recebimento e fiscalização 

contratual, prevalecerão as informações constantes da planilha prevista no item 2.2. 

2.7. Os critérios de participação, incluindo itens exclusivos, cotas reservadas e demais benefícios 

aplicáveis às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, observarão as 

disposições da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 2.748/2024 e da planilha 

prevista no item 2.2. 

2.8. A contratação observará, no que couber, critérios de qualidade, eficiência, segurança, 
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sustentabilidade e adequação dos materiais às finalidades públicas, nos termos da legislação 

aplicável. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo de materiais de 

construção e correlatos destinados à execução de serviços de manutenção, conservação, 

recuperação, adequação e melhoria de bens imóveis públicos, bem como ao atendimento das 

demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e demais setores da Administração 

Municipal, quando aplicável. 

3.2. A contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade das atividades de 

manutenção preventiva e corretiva, contribuindo para a conservação do patrimônio público, 

segurança das edificações, adequação dos ambientes e regular prestação dos serviços públicos. 

3.3. A ausência do fornecimento dos materiais poderá comprometer a execução de serviços 

essenciais de manutenção e conservação, ocasionando prejuízos ao patrimônio público, aumento de 

custos corretivos e impactos nas atividades desenvolvidas pela Administração. 

3.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP justifica-se pela natureza futura, eventual 

e parcelada das aquisições, cujos quantitativos efetivamente utilizados poderão variar conforme a 

demanda, a disponibilidade orçamentária e as necessidades da Administração. 

3.5. Os quantitativos estimados foram definidos com base na memória de cálculo elaborada pela 

área demandante, considerando histórico de consumo, demandas recorrentes, planejamento das 

atividades e demais elementos técnicos constantes dos autos. 

3.6. A contratação encontra-se fundamentada no Documento de Formalização da Demanda – 

DFD, Estudo Técnico Preliminar – ETP, análise de riscos e demais documentos integrantes do 

processo administrativo, demonstrando-se necessária, adequada e compatível com o interesse 

público, observados os princípios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

4.1. A solução consiste na futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construção e 

correlatos destinados ao atendimento das necessidades da Administração Municipal, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.2. A contratação contempla o fornecimento dos itens constantes da planilha prevista no item 2.2, 

destinados à execução de serviços de manutenção, conservação, recuperação, adequação, 

ampliação e melhoria de bens e espaços públicos, conforme demanda da Administração. 

4.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP possibilita maior flexibilidade operacional, 

adequação às demandas variáveis da Administração, racionalização das aquisições, redução de 

estoques excessivos e maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

4.4. Os materiais deverão atender às especificações constantes da planilha prevista no item 2.2, 

observadas as normas técnicas, padrões de qualidade, desempenho, segurança, durabilidade e 

demais requisitos aplicáveis ao objeto. 

4.5. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagens adequadas, 

quando aplicável, e entregues em perfeitas condições de utilização, não sendo admitidos materiais 
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com defeitos, avarias, adulterações, violação de embalagem ou quaisquer condições que 

comprometam sua qualidade ou desempenho. 

4.6. As especificações técnicas, unidades de medida, quantitativos estimados, critérios de 

participação e demais características dos itens encontram-se consolidadas na planilha prevista no 

item 2.2, a qual prevalecerá para todos os efeitos de participação, julgamento, contratação, execução 

e fiscalização. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os materiais objeto da presente contratação deverão atender integralmente às especificações 

constantes deste Termo de Referência e da planilha prevista no item 2.2, observadas as normas 

técnicas, padrões de qualidade, desempenho, segurança e demais exigências aplicáveis ao objeto. 

5.2. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em embalagens adequadas, 

quando aplicável, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação, prazo de validade e 

demais informações exigidas pela legislação pertinente. 

5.3. Não serão admitidos materiais recondicionados, reutilizados, adulterados, com defeitos, 

avarias, embalagens violadas, prazo de validade expirado ou quaisquer condições que comprometam 

sua qualidade ou utilização. 

5.4. Quando aplicável, os produtos deverão atender às normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, às recomendações dos fabricantes e às demais regulamentações 

pertinentes. 

5.5. A contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga, acondicionamento e entrega 

dos materiais, observadas as condições adequadas de conservação até o efetivo recebimento pela 

Administração. 

5.6. O fornecimento ocorrerá de forma futura, eventual e parcelada, conforme necessidade da 

Administração, mediante emissão de autorização, requisição ou instrumento equivalente. 

5.7. A contratada deverá substituir, às suas expensas e no prazo fixado pela Administração, os 

materiais entregues em desacordo com as especificações, com vícios, defeitos, baixa qualidade ou 

incompatibilidade com o objeto contratado. 

5.8. A contratação observará, no que couber, critérios de qualidade, durabilidade, eficiência, 

sustentabilidade, racionalização de consumo e redução de desperdícios, em conformidade com a 

legislação aplicável. 

5.9. Não será admitida a substituição das características dos produtos especificados sem prévia 

análise e aceite da Administração, quando aplicável. 

5.10. A contratada deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das 

contratações dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento licitatório. 

 

6. INDICAÇÃO OU VEDAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

6.1. A Administração, como regra geral, não realizará indicação nem vedação de marcas, 

fabricantes, modelos ou linhas específicas de produtos, devendo as especificações constantes deste 

Termo de Referência serem suficientes para caracterização do objeto, observado o disposto na Lei 
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Federal nº 14.133/2021. 

6.2. A licitante deverá informar, em sua proposta, quando aplicável, a marca e/ou modelo dos 

produtos ofertados, sob pena de desclassificação quando inviabilizada a adequada identificação do 

objeto. 

6.3. A Administração poderá realizar diligências e solicitar documentos técnicos, catálogos, fichas 

técnicas, laudos, prospectos ou amostras para verificação da conformidade dos produtos ofertados. 

 

7. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

7.1. Como regra geral, não será exigida apresentação prévia de amostras dos itens licitados. 

7.2. A Administração poderá solicitar, durante a fase de julgamento, amostra, catálogo, ficha 

técnica, prospecto, laudo ou documentação complementar do licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar, quando necessário para verificação da conformidade do produto ofertado com as 

especificações previstas neste Termo de Referência. 

7.3. A solicitação de amostra ou documentação técnica deverá ser devidamente motivada pelo 

Pregoeiro ou pela área técnica responsável, especialmente quando houver dúvida quanto às 

características, qualidade, desempenho ou compatibilidade do produto ofertado. 

7.4. As amostras, quando exigidas, deverão ser apresentadas no prazo fixado pela Administração, 

acompanhadas da identificação da licitante, do número do item e demais informações necessárias à 

análise técnica. 

7.5. A análise das amostras poderá ser realizada pela área técnica responsável ou setor 

requisitante, observados os critérios de qualidade, desempenho, funcionalidade, compatibilidade e 

demais características previstas nas especificações do objeto. 

7.6. A não apresentação da amostra ou da documentação técnica solicitada, bem como a 

constatação de desconformidade com as especificações exigidas, poderá ensejar a desclassificação 

da proposta, observadas as disposições do Edital. 

7.7. As amostras deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Avenida Dona 

Clara, nº 647, Centro, Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, ou em outro local previamente indicado 

pela Administração. 

7.8. Quando exigidas, as amostras deverão ser apresentadas no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da convocação realizada pela Administração. 

 

8. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE OU GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não será exigida carta de solidariedade emitida por fabricante, fornecedor, distribuidor ou 

terceiro vinculado aos produtos ofertados, por não se mostrar necessária à adequada execução do 

objeto e por poder restringir indevidamente a competitividade do certame. 

8.2. 8.2. Não será exigida garantia da contratação, considerando a natureza do objeto, a forma de 

execução e o baixo risco associado à contratação, permanecendo assegurados os mecanismos de 

fiscalização, recebimento, aplicação de penalidades e responsabilização previstos na legislação e nos 

instrumentos convocatórios. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 
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9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente contratação, tendo em vista a 

necessidade de garantir o controle da execução, a qualidade dos produtos fornecidos e a 

responsabilidade direta da contratada perante a Administração. 

9.2. A vedação à subcontratação não impede a utilização, pela contratada, de serviços acessórios 

de transporte, logística, armazenamento ou distribuição, permanecendo integralmente responsável 

pela execução contratual e pelo cumprimento de todas as obrigações assumidas perante a 

Administração. 

 

10. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Não será exigida garantia da contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

considerando a natureza do objeto, a forma de execução e o baixo risco associado à contratação. 

10.2. Permanecem assegurados à Administração os mecanismos de fiscalização, recebimento do 

objeto, aplicação de penalidades e responsabilização contratual previstos na legislação e nos 

instrumentos convocatórios. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. O objeto será executado de forma futura, eventual e parcelada, mediante emissão de 

autorização, requisição ou instrumento equivalente expedido pela Administração, observadas as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e nos 

instrumentos dela decorrentes. 

11.2. O fornecimento dos materiais compreenderá todos os custos necessários à sua perfeita 

execução, incluindo transporte, carga, descarga, acondicionamento e entrega, sem ônus adicional 

para a Administração, salvo disposição expressa em contrário. 

11.3. Os materiais fornecidos deverão atender às especificações constantes da planilha prevista no 

item 2.2 e às demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.4. A contratada será integralmente responsável pela qualidade, regularidade e adequação dos 

produtos fornecidos, devendo promover a substituição daqueles entregues em desacordo com as 

especificações exigidas. 

11.5. A contratada deverá dispor de estrutura operacional suficiente para atendimento das 

demandas da Administração, responsabilizando-se pelo cumprimento dos prazos e condições 

estabelecidos para o fornecimento. 

11.6. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela 

Administração, nos termos da legislação vigente. 

 

12. REGRAS RELATIVAS À EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO 

12.1. O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme necessidade da 

Administração, mediante emissão de autorização, requisição ou instrumento equivalente. 

12.2. As entregas deverão ocorrer no Almoxarifado Central, localizado na Avenida Dona Clara, nº 

647, Centro, Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, ou em outro local previamente indicado pela 

Administração. 

12.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 



Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 

Secretaria Municipal de Obras 

Administração 2025-2028 

Página 22 

autorização de fornecimento, requisição ou instrumento equivalente. 

12.4. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, conservação e 

armazenamento, observadas as especificações constantes da planilha prevista no item 2.2 e demais 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

12.5. A Administração poderá recusar, no todo ou em parte, materiais entregues em desacordo 

com as especificações exigidas, sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 

12.6. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, para conferência quantitativa dos 

materiais, e o recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações exigidas. 

12.7. Constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades nos materiais fornecidos, a 

contratada deverá promover sua substituição no prazo fixado pela Administração, sem ônus adicional. 

12.8. Todas as despesas relacionadas ao transporte, carga, descarga, entrega, substituição e 

demais custos necessários ao fornecimento correrão por conta exclusiva da contratada. 

12.9. A contratada deverá assegurar a regularidade do fornecimento durante toda a vigência da Ata 

de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes. 

 

13. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E DE PAGAMENTO 

13.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

13.1.1. O recebimento dos materiais ocorrerá de forma provisória no ato da entrega, para conferência 

quantitativa dos itens entregues, e definitivamente após a verificação da conformidade dos produtos 

com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

13.1.2. A Administração poderá recusar, no todo ou em parte, materiais entregues em desacordo 

com as especificações exigidas. 

13.1.3. Constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades nos materiais fornecidos, a 

contratada deverá promover sua substituição no prazo fixado pela Administração, sem ônus adicional. 

13.1.4. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada pela qualidade, 

adequação e regularidade dos produtos fornecidos, nem afastará a aplicação das penalidades 

cabíveis. 

13.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.2.1. O pagamento será realizado conforme a efetiva entrega dos materiais e mediante 

apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, após o recebimento definitivo do objeto e atesto pelo 

fiscal da contratação. 

13.2.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação da despesa, 

observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2.3. Para fins de pagamento, a contratada deverá manter as condições de habilitação e 

regularidade fiscal e trabalhista exigidas no procedimento licitatório. 

13.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará suspenso até a regularização da pendência, sem ônus 

para a Administração. 

13.2.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em conta de titularidade da 

contratada. 
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13.2.6. Sobre os pagamentos realizados poderão incidir as retenções tributárias previstas na 

legislação aplicável e na regulamentação municipal vigente. 

13.3. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

13.3.1. Não haverá pagamento antecipado, salvo nas hipóteses legalmente admitidas e devidamente 

justificadas. 

13.3.2. O inadimplemento das obrigações assumidas poderá ensejar a aplicação das penalidades 

previstas na legislação, neste Termo de Referência e nos instrumentos decorrentes da contratação. 

13.3.3. A Administração poderá realizar diligências, solicitar documentos e promover verificações 

destinadas à conferência da regular execução contratual e das condições necessárias ao pagamento. 

 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da 

regulamentação aplicável. 

14.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, observadas as 

especificações técnicas e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

14.3. Aplicam-se à presente contratação as disposições da Lei Complementar nº 123/2006 e do 

Decreto Municipal nº 2.748/2024, inclusive quanto à participação exclusiva, reserva de cotas e 

prioridade de contratação para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

equiparadas, quando cabíveis. 

14.4. O fornecimento será realizado de forma futura, eventual e parcelada, conforme necessidade 

da Administração, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e dos instrumentos dela 

decorrentes. 

14.5. A contratação não obriga a Administração à aquisição integral dos quantitativos estimados, 

sendo os fornecimentos realizados conforme demanda efetiva. 

14.6. As solicitações serão formalizadas mediante emissão de autorização de fornecimento, 

requisição ou instrumento equivalente expedido pela Administração. 

14.7. A adjudicação será realizada por item, observadas as disposições do Edital e da planilha 

prevista no item 2.2. 

14.8. A formalização da contratação ocorrerá por meio de Ata de Registro de Preços, podendo ser 

complementada por contrato administrativo ou instrumento equivalente, conforme a legislação 

aplicável. 

 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO - PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE 

COMPROVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

15.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
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Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

15.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

15.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

15.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a (CNDT) Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do município domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do estado domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.2.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 



Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 

Secretaria Municipal de Obras 

Administração 2025-2028 

Página 25 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

15.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

15.2.9. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

15.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

15.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei (termo de abertura e encerramento do 

livro diário quando o registro do Órgão Competente constar somente neste), devidamente 

autenticados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente. 

15.3.3. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

15.3.4. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação 

no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 

15.3.5. Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de 

abertura e de encerramento dos livros contábeis deverá possuir registro no órgão competente; 

15.3.6. Quando a licitante, se utilizar da escrituração em forma eletrônica (SPED), deverá ser 

apresentada a escrituração em livro digital, que deverá conter o balanço patrimonial e demonstrativo 

de resultado autenticado na forma eletrônica, acompanhado do Recibo de entrega do livro 

digital/Termo de Autenticação do Livro Diário. 

15.3.7. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, esta, deverá apresentar 

apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente. 

15.3.8. Os documentos referidos no item 16.3.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

15.3.9. A boa situação econômico-financeira da licitante será comprovada através de memorial de 

cálculo, assinado por profissional habilitado da área contábil, conforme os índices a seguir 

mencionados: 

15.3.9.1. Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC / PC, onde ILC >= 1,0; 

15.3.9.1.1. ILC = Liquidez Corrente; AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante. 

15.3.9.2. Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP) / (PC + Ex. LP), onde ILG >= 1,0; 

15.3.9.2.1. ILG = Índice de Liquidez Geral; AC = Ativo Circulante; RLP = Realizável a 

Longo Prazo; PC = Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo. 
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15.3.9.3. Índice de Solvência Geral: ISG = (AT) / (PC + PNC), onde ISG >= 1,0; 

15.3.9.3.1. ILG = Índice de Liquidez Geral; AT= Ativo Total; PC = Passivo Circulante; 

PNC = Passivo não Circulante. 

15.3.10. Considerando que será exigida a apresentação dos balanços patrimoniais dos últimos 

02 (dois) exercícios, deverão ser elaborados um memorial para cada exercício financeiro 

apresentado. 

15.3.11. A licitante que não atender em um dos exercícios as exigências acima dispostas, 

poderá de forma subsidiária para fins de qualificação econômico-financeira, comprovar patrimônio 

líquido ou capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

15.3.12. Caso a licitante não cumpra nenhuma das exigências dispostas, ela será considerada 

inabilitada do certame. 

15.4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

15.4.1. Deverá ser apresentado um ou mais atestado(s) de capacidade técnica da empresa, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória 

de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, vedada a emissão de atestado(s) pela própria 

empresa licitante ou por empresa integrante do mesmo grupo empresarial. O(s) atestado(s) 

deverá(ão), obrigatoriamente, conter as seguintes informações mínimas:  

a) Nome, CNPJ e endereço completo da emitente; 

b) Descrição dos serviços prestados ou produtos fornecidos, com indicação de que são compatíveis 

com o objeto desta licitação; 

c) Nome e CNPJ da empresa que executou os serviços; 

d) Data de emissão do atestado; 

e) Assinatura e identificação do signatário, com indicação do nome e do cargo ou função que 

exerce junto à emitente. 

15.4.2. A Administração poderá promover diligências para verificação da autenticidade, validade, 

abrangência e compatibilidade dos documentos apresentados, observado o disposto na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1. O valor total estimado da presente contratação é de R$ 2.817.065,21 (dois milhões, 

oitocentos e dezessete mil, sessenta e cinco reais e vinte e um centavos). 

16.2. A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada pela 

Administração, observados os parâmetros previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

regulamentações aplicáveis. 

16.3. Os valores unitários e totais estimados dos itens encontram-se consolidados na planilha 

prevista no item 2.2 deste Termo de Referência. 

16.4. A estimativa considerou os quantitativos projetados, as especificações do objeto, a memória 

de cálculo, o histórico de consumo, as necessidades da Administração e os demais documentos 

integrantes do processo administrativo. 

16.5. Os preços estimados possuem caráter referencial e destinam-se a subsidiar o julgamento das 

propostas, a análise de exequibilidade e a futura execução contratual. 
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17. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. A gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes 

serão exercidas por servidores formalmente designados pela Administração, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 2.621/2023 e da Portaria nº 16.159, de 02 de 

fevereiro de 2026, ou outra que vier a substituí-la. 

17.2. Compete ao gestor da contratação acompanhar a execução geral da Ata de Registro de 

Preços e dos instrumentos dela decorrentes, coordenar as atividades relacionadas à gestão 

contratual, controlar prazos, promover os atos necessários à manutenção das condições pactuadas e 

adotar as providências pertinentes ao cumprimento das obrigações assumidas pelas partes. 

17.3. Compete ao fiscal da contratação acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, verificando o 

cumprimento das especificações, quantitativos, prazos, condições de entrega e demais exigências 

previstas neste Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e nos instrumentos 

decorrentes. 

17.4. O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da 

contratada pela perfeita execução do objeto, cabendo-lhe responder integralmente pelos danos, 

vícios, defeitos, incorreções ou irregularidades constatadas. 

17.5. A contratada deverá prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 

Administração, bem como disponibilizar os documentos necessários ao acompanhamento e à 

fiscalização da execução contratual. 

17.6. Verificada qualquer irregularidade na execução do objeto, a Administração poderá determinar 

a adoção das medidas corretivas necessárias, inclusive a substituição de materiais, complementação 

de fornecimentos, correção de falhas ou outras providências cabíveis, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação e nos instrumentos da contratação. 

17.7. As ocorrências relacionadas à execução contratual poderão ser registradas formalmente pela 

Administração, servindo de subsídio para adoção de medidas administrativas, aplicação de 

penalidades, eventual apuração de responsabilidades e demais providências cabíveis. 

17.8. A fiscalização da contratação será exercida no interesse exclusivo da Administração e não 

afasta nem reduz as responsabilidades legais, contratuais e técnicas da contratada perante a 

Administração ou terceiros. 

17.9. A gestão e a fiscalização observarão os princípios da legalidade, eficiência, interesse público, 

segregação de funções, controle, transparência e demais disposições previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e regulamentação municipal aplicável. 

 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Por se tratar de contratação processada por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, a 

indicação da dotação orçamentária fica dispensada nesta fase do procedimento, nos termos da 

legislação aplicável. 

18.2. A existência de crédito orçamentário suficiente será verificada previamente à formalização de 

cada contratação decorrente da Ata de Registro de Preços e à emissão do respectivo empenho. 

18.3. As despesas decorrentes das futuras contratações correrão por conta das dotações 
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orçamentárias próprias consignadas nos orçamentos vigentes, observadas as classificações 

orçamentárias indicadas pelos órgãos ou entidades requisitantes no momento da contratação. 

18.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficarão condicionadas à existência 

de disponibilidade orçamentária e financeira, bem como à observância das normas de 

responsabilidade fiscal e demais disposições legais aplicáveis. 

 

19. JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto da presente contratação foi parcelado por itens, em observância aos princípios da 

competitividade, economicidade, eficiência e ampliação da participação de licitantes, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.2. O parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável em razão da natureza divisível 

dos itens, possibilitando maior competitividade, ampliação da participação de fornecedores e 

obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração. 

19.3. A divisão do objeto não compromete a funcionalidade, a padronização, a qualidade dos 

materiais ou a adequada execução da contratação. 

19.4. A aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, incluindo 

participação exclusiva e reserva de cotas para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) e equiparadas, observará as disposições constantes da planilha prevista no item 2.2 e demais 

regras estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

20. DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

20.1. As partes comprometem-se a observar e cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), relativamente aos dados 

pessoais eventualmente acessados, tratados ou compartilhados em razão do procedimento licitatório 

e da execução contratual. 

20.2. Os dados pessoais eventualmente obtidos deverão ser utilizados exclusivamente para as 

finalidades relacionadas ao cumprimento das obrigações decorrentes da contratação, observados os 

princípios da finalidade, adequação, necessidade, segurança, transparência e boa-fé previstos na 

LGPD. 

20.3. É vedada a utilização, divulgação, compartilhamento ou tratamento dos dados pessoais para 

finalidade diversa daquela vinculada ao objeto da contratação, salvo obrigação legal ou autorização 

expressamente admitida pela legislação aplicável. 

20.4. A contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais contra acessos não autorizados, perda, destruição, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

20.5. Encerrada a execução contratual, os dados pessoais eventualmente tratados deverão ser 

eliminados ou mantidos apenas nas hipóteses legalmente autorizadas, observadas as disposições 

dos arts. 15 e 16 da LGPD. 

20.6. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares 

dos dados, a contratada deverá comunicar formalmente a Administração no prazo máximo de até 24 

(vinte e quatro) horas da ciência do fato, prestando as informações necessárias para adoção das 
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medidas cabíveis. 

20.7. A Administração poderá solicitar informações e promover diligências para verificar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à proteção de dados pessoais, devendo a contratada 

prestar os esclarecimentos solicitados. 

20.8. Para os fins desta contratação, a Administração atuará, em regra, na condição de 

Controladora dos dados pessoais eventualmente tratados e a contratada na condição de Operadora, 

nos termos da Lei nº 13.709/2018. 

 

21. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

21.1. A presente contratação foi planejada com fundamento na necessidade administrativa 

identificada pela área demandante, observadas as diretrizes estabelecidas no Documento de 

Formalização da Demanda – DFD, Estudo Técnico Preliminar – ETP, análise de riscos e demais 

documentos integrantes do processo administrativo. 

21.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP mostra-se adequada em razão da 

natureza futura, eventual e parcelada das aquisições, permitindo maior eficiência administrativa, 

racionalização das contratações, flexibilidade operacional e melhor gerenciamento dos recursos 

públicos. 

21.3. O parcelamento do objeto, bem como a adoção de itens exclusivos e de cotas reservadas 

para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, observam as 

disposições da Lei Complementar nº 123/2006 e da regulamentação municipal vigente, promovendo a 

ampliação da competitividade, o desenvolvimento econômico local e regional e o incentivo à 

participação das empresas de pequeno porte. 

21.4. As especificações técnicas constantes deste Termo de Referência foram elaboradas de forma 

suficiente para caracterização do objeto, sem direcionamento indevido de marcas, fabricantes ou 

fornecedores, observados os princípios da competitividade, isonomia, economicidade e seleção da 

proposta mais vantajosa. 

21.5. A futura contratação deverá observar integralmente as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, dos decretos regulamentadores aplicáveis, das 

normas técnicas pertinentes e das demais legislações correlatas. 

21.6. Permanecem integrados ao presente Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, a 

planilha prevista no item 2.2, o Documento de Formalização da Demanda – DFD, o Estudo Técnico 

Preliminar – ETP, a análise de riscos, a pesquisa de preços e os demais documentos constantes dos 

autos do processo administrativo. 

 

Monte Carmelo, 03 de junho de 2026. 

 

 

Maria Eduarda M. de Oliveira 

Secretaria Municipal de Obras 

Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 


